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                    Lei nº 4.471, de 16 de dezembro de 2013. 

 

                                                   ANEXO 3.2 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATRIBUIÇÕES 
QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 

 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA, PREVISTA NO ANEXO 2.1 

 
 

 

Diretor Geral de Escola 
Dirigir, planejar, coordenar e direcionar as atividades de gestão da unidade escolar sob sua 
responsabilidade, estabelecendo estratégias adequadas para solução dos problemas, sempre 
de acordo com as diretrizes educacionais da Secretaria Municipal da Educação, 
monitorando resultados, desenvolvendo ações de aperfeiçoamento e zelando pela 
eficiência na prestação destas atividades. 

 
Vice-Diretor Geral de Escola 
Coordenar, supervisionar, controlar e auxiliar nas atividades de gestão desenvolvidas pelo 
Diretor Geral de Escola, assessorando-o diretamente, planejando estratégias e assumindo 
interinamente a direção da respectiva unidade escolar, mediante delegação, nos casos de 
ausência de seu titular. 

 

Coordenador Pedagógico  
Atuará na integração e articulação das ações pedagógicas e didáticas desenvolvidas na 
escola, de acordo com as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal da 
Educação. 
 

Coordenador de Creche 
Atuará observando as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal da 
Educação, no planejamento, organização, coordenação administrativa e pedagógica, 
avaliação e integração das atividades desenvolvidas no âmbito da educação infantil, na 
modalidade de creche, da unidade escolar. 
 


